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PROCESSO: 0002397-77.2017.6.22.8000 

INTERESSADO: DIRETORIA-GERAL /CFEP/CGEP/ASSENGE  

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

027/2017 – Minuta de Termo Aditivo - Objeto: Projeto Completo de Enge-

nharia em plataforma BIM para a nova sede do TRE-RO – Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 1 / 2024 - PRES/DG/AJDG 

I – RELATÓRIO 
  

01. Trata-se de processo administrativo, no qual, após regular 

licitação, levou-se a cabo a contratação da sociedade empresária FOX EN-

GENHARIA E CONSULTORIA LTDA, para a prestação de serviços de 

engenharia consistente na elaboração de Projeto Completo de Engenharia em 

plataforma BIM para a construção da nova sede do Tribunal Regional de 

Rondônia e do novo Fórum Eleitoral da Capital, materializada no Contrato 

Administrativo nº 027/2017 (0254602). 

02. A vigência inicial do referido contrato foi de 325 dias, 

contados a partir de 29/12/2017, e seu prazo de execução de 275 dias a partir 

de 03/01/2018 – data da emissão da nota de empenho. Após prorrogações 

contratuais, o Termo Aditivo de nº 17 (1216184) prorrogou a vigência do 

Contrato citado, por mais 180 (cento e oitentas) dias, a contar de 22/08/2024 

e data final em 17/02/2025, sem ônus para o Contratante. 

03. Por meio da SOLICITAÇÃO Nº 2/2024 ( 1298773) a 

Comissão de Fiscalização noticia a necessidade de aditivar o Contrato Admi-

nistrativo nº 027/2017, que tem como objeto a contratação de serviços téc-

nicos de engenharia, para elaboração de Projeto Completo de Engenha-
ria em plataforma BIM, para a construção da nova Sede do TRE-RO e do 

novo Fórum Eleitoral da Capital. A solicitação é embasada nas seguintes jus-

tificativas: 

I - Passagem do tempo e o surgimento de novas deman-

das: Desde a contratação em 2017 os avanços tecnológicos, novas regula-

mentações e mudanças organizacionais exigiram a atualização do projeto. 

Nessa linha apontou as adequações sistematizadas em 03 (três) tópicos dis-

tintos, descritos adiante de forma literal: 

(...) 

1. Emissão de Relatórios: A elaboração de rela-

tórios que apresentem informações e premissas 

para revisão do projeto, incluindo a atualização 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=268151&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91df1705b998fbb3f37b7213068196682fece88be70aece492e9742b5d59000dc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1253350&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6cda1c25cfa47e37f628d0ac37bfd2239c2e6c68e7618a8a34f94a4bee29285c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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das normas técnicas que foram aprimoradas, a 

adequação às novas necessidades funcionais, a 

incorporação de novas tecnologias, a implemen-

tação de sistemas de energia fotovoltaica, auto-

mação e segurança, além do aprimoramento do 

data center e do uso de no-break. 

2. Estudo Preliminar do Tribunal: Análise preli-

minar para adequação dos espaços internos ao 

novo organograma funcional do Tribunal, o que 

envolverá a alteração do layout de 2017 para a 

nova disposição. 

3. Integração com a Natureza: Com o objetivo de 

valorizar a mata situada no lado oeste (fundos) e 

norte (lado da Polícia Federal), que destaca a 

exuberância da natureza, sugerimos a construção 

de um deck para contemplação dessas áreas de 

proteção ambiental, promovendo a integração en-

tre a natureza e a edificação pública. 

  

II - Acréscimo de serviços: Inclusão de novas soluções ar-

quitetônicas e tecnológicas para modernização, como a construção de de-

cks contemplativos, alterações no layout interno do Tribunal e elaboração de 

relatórios técnicos de viabilidade, de acordo o rol apresentado, também des-

critos adiante de forma literal: 

(...) 

a. Projeto dos Decks (Norte /Oeste): 

- Deck Norte: localização próximo a Polícia Fe-

deral, com área de 800 m² 

- Deck Oeste: localizado no fundo do prédio ga-

ragem, com área de 1.350,00 m² (próxima a área 

de APP); 

- Piso com acabamento amadeirado, autodre-

nante; 

- Guarda Corpo e demais elementos de segu-

rança; 

- Equipamentos de urbanização e paisagismo; 

- Possibilidade de instalação de coberturas; 

- Estrutura metálica, de concreto ou madeira; 

- Projeto Luminotécnico; 

- Pontos de energia para serviços e manutenção; 

- Sistema de monitoramento de segurança; 

- Sem previsão de pontos hidrossanitários; 

- Aprovação no ente competente de meio ambi-

ente; 
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- Área de urbanização com priorização de solu-

ções que não caracterizem aumento de área cons-

truída. 

ETAPAS: 

a) Projeto Preliminar - 30 (trinta) dias 

b) Projeto Executivo - 60 (sessenta) dias 

c) Aprovações - 30 (trinta) dias (Arquitetônico e 

Ambiental) 

  

b. Alteração do layout do Tribunal: 

- Criação e supressão de ambientes; 

- Alterações abrangendo, no máximo, 4.000 m², 

restritas ao edifício do Tribunal; 

- Compatibilização do layout com o Organo-

grama atualizado (conforme anexo I - 

evento 1298693) 

ETAPAS: 

a) Projeto Preliminar - 30 (trinta) dias 

b) Projeto Executivo - 90 (sessenta) dias 

c) Aprovações - 30 (trinta) dias (a ser convali-

dado pela administração) 

  

c. Relatórios Técnicos de Viabilidade para mo-

dernização e atualização de projetos: 

- Principais pontos: 

a) Evolução das normas técnicas: análise e apli-

cação das atualizações normativas para todos as 

edificações do complexo da nova sede do TRE-

RO; 

b) Incorporação de tecnologias modernas: siste-

mas de energia solar, sistemas de automação e 

outras que possam ser identificadas e avaliadas 

como importantes pela Fiscalização; 

c) Segurança: monitoramento de pânico e incên-

dio; 

d) Infraestrutura tecnológica: atualização de data 

centers e nobreaks; instalações de sistemas de so-

norização, bem como técnicas mais avançadas de 

proteção contra umidade nas paredes de fecha-

mentos. 

  

04. Em face dessa constatação, a Comissão informou que 

se reuniu com representantes da contratada no dia 29 de novembro do corrente, fato 

registrado na ata juntada no evento 1290751, com o objetivo de apresentar as referi-

das demandas para ajustes nos projetos. Em razão das tratativas, juntou qua-

dro com a descrição dos serviços, seus valores individuais e os prazos de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1336941&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=28bca345dbbcba7c1d1d21d526a96c2feda61dfca18c8859e14dd0c32c2474f8c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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execução de cada um deles, com custo total de R$ 269.331,86 (duzentos e 

sessenta e nove mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos). 

05. Sobre o valor orçado para os serviços, a Comissão in-

forma que os custos foram obtidos em conformidade com a proposta da con-

tratada para a elaboração dos projetos da nova sede, evento 0252101, devida-

mente ajustados aos serviços que se pretende acrescer, conforme demons-

trado na Planilha do Projeto dos Decks, Planilha do layout do Tribunal e Pla-

nilha de Emissão de Relatório (evento 1298695). Destaca aspectos da vantajo-

sidade e economicidade do aditivo pretendido. Nesse sentido, registra que "(...) a re-

configuração do layout do Tribunal em função da alteração do organograma ocorrida 

neste período. Estima-se que o custo dessa alteração seja de mais de R$ 350,00/m², 

considerando que a área do edifício do Tribunal é limitada a 4.000 m². Portanto, o 

custo estimado para essa alteração é de aproximadamente R$ 1.500.000,00, o que por 

si só já demonstra o benefício de tal ação." 

06. Enfatiza também o risco de execução de projetos desa-

tualizados. Segundo relata, essa alternativa poderia acarretar: a) comprome-

timento da modernização do edifício; b) embaraçar a atualização tecnoló-

gica fundamental para garantir que a construção utilize materiais, sistemas e 

recursos modernos que atendam às necessidades atuais de sustentabilidade, 

eficiência energética e segurança; c) não refletir as mudanças na demanda 

da instituição, como a necessidade de novos espaços funcionais ou ajustes 

no organograma, impactando a adaptação da obra ao novo perfil de uso e 

operação da organização; d) lista ainda o risco adicional para ajustes dos 

projetos (por terceiros). Segundo alega, essa medida não só oneraria os 

custos do projeto devido a correções inesperadas, como também aumentaria 

os prazos de entrega, afetando a viabilidade financeira e o cronograma da 

obra, podendo resultar em uma construção desajustada às exigências atuais, 

tanto em termos de funcionalidade quanto de competitividade no mercado. 

07. Por fim, informa o valor total do contrato de R$ 

2.080.000,00, o limite de 25% para acréscimos, equivalente a R$ 520.000,00. 

Conforme demonstrado, destacando que o aditivo anterior corresponde a 

9,56% (1049948), restando ainda 15,44% do limite legal. Assim, como o va-

lor do aditivo pretendido é de R$ 269.331,86, equivalente a 12,95%,, sus-

tenta que o acréscimo está contemplado pelo limite legal. Neste sentido, a 

Comissão de Fiscalização solicita o referido acréscimo ao objeto do contrato, 

a prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 150 dias, a contar 

de 06 de janeiro, e da vigência do contrato por mais 317 dias, até 31 de de-

zembro de 2025. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=265546&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d8f234c860550febfec95e04d387eff1bc265dd98dfb8a7ae3294267a82a3739c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1336943&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f19ce3738867060a7ca07807b3a6ffff74fe79655dc8a76903098e8dbd9d8205c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1083751&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=68ff0d231b15fe235a23c15a66a2a75a31ff14dfe1fb0cb34dfbff0d78268071c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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08. Por sua vez, a Comissão de Gestão dos Projetos - CGEP 

- (1300475) apresentou suas considerações acerca da Solicitação nº 2/2024 - 

CFEP (1298773), in verbis: 

18. Pelo exposto, tratando-se de questão técnica 

associada à execução do objeto, na forma das jus-

tificativas técnicas contidas na Solicitação Nº 

2/2024 ( 1298773) da lavra da Comissão de Fisca-

lização, este Coletivo se manifesta: 

I - Favorável ao acréscimo pretendido de R$ 

269.331,86, equivalente a 12,95% (doze inteiros 

e noventa e cinco centésimos por cento), do valor 

atualizado do contrato, com amparo no § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93 e na CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA, inciso V e na CLÁUSULA DÉ-

CIMA QUINTA, Subcláusula Segunda do Con-

trato Administrativo nº 027/2017; 

II - Pela prorrogação do prazo de execução dos 

serviços por mais 150 dias, a contar de 06/01/2025 

(até 05/06/2025) e da vigência do contrato por 

mais 317 dias, a contar de 17/02/2025 (até 

31/12/2025). 

  

09. Recebido os autos na SAOFC, de acordo com o Despacho 

nº 3787/2024 – GABSAOFC (1301998), o secretário da SAOFC determinou 

o envio do processo à COFC para manifestar-se quanto à regularidade e a disponi-

bilidade orçamentária do item de despesa informado pela CGEP; à SECONT para 

elaboração da minuta de Termo Aditivo e à AJSAOFC para análise e emissão 

de parecer jurídico. 

10. Em atendimento ao Despacho nº 3173/2024 - COFC 

(1302078), a SPOF formalizou a programação orçamentária no valor de R$ 

269.331,86 (duzentos e sessenta e nove mil trezentos e trinta e um reais e 

oitenta e seis centavos) para abarcar a despesa. 

11. A SECONT trouxe ao processo a minuta do Termo Adi-

tivo nº 18 ao Contrato TRE -RO nº 027/2017 juntada no evento 1303354 e 

encaminhou os autos à AJSAOFC. 

12. Por fim, o Assessor Chefe da AJSAOFC registrou o seu 

impedimento uma vez que integra a Comissão Especial de Gestão do Con-

trato n. 027/2017, nos termos da Portaria GAB/DG n. 83, de 20 de fevereiro de 2020 

(0506558) e encaminhou os autos a esta Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral. As-

sim instruídos, vieram os autos para análise jurídica (1303439).  

  

É o breve e necessário relato. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1338745&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=542f9a44ea16c717624486b5ea8baeb9060b908cf36cb2a17a7ae63fcb3e4013c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1340287&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=04bde1a793bb6fd80f83bb353ad7d696864b6dba2bae9ea27fe6d926104026abc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1340368&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b707c99532cdf961c64080372883230c7257af88e2065eebf8eaa84ba61127f7c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1341655&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ecdef5ddf5e0cedfaa3202b771c25e0f3a71bf07051b6989f4ff6e156a751a18c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=528021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=271609eb1871540b1abc3cacd09128441158495b1c7b5b87de52aac8a0199737c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1341740&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47ad64a64e9663059222ba623907c60d602ac87dbf49bcfa09ba8eaa8253fb0fc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

13. Inicialmente, convém ressaltar que este parecer utiliza 

como base os elementos que constam nestes autos (Processo SEI nº 0002397-

77.2017.6.22.8000) até a presente data. 

14. Ressalte-se que, conforme art. 58-A, inciso I c/c XI,  do 

Regimento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal Regional Eleitoral 

de Rondônia, com redação dada pelo Resolução TRE-RO nº 11/2022, e  de-

mais atos normativos regulamentadores das atividades dos Assessores Jurí-

dicos, é responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, de 

forma imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional Eleito-

ral de Rondônia – TRE/RO. 

15. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico e 

administrativo, salvo patente ilegalidade. Isso não significa, porém, que não 

poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da motivação 

dos atos para melhor embasá-los. 

16. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autori-

dade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem praticados. 

17. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à com-

petência de cada agente público para a prática de atos administrativos. In-

cumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências. 

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

3.1 Preliminarmente: Da aplicação dos regimes jurídicos 

da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002 ao contrato celebrado neste 

processo: 

18. A presente contratação encontra-se instruída e autorizada 

pelas regras da Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pregão) com aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), consoante se verifica no 

Despacho nº 834/2017 (0244896). Não obstante revogadas em 31/12/2023, 

tem-se como certo que a Contrato nº 027/2017 (0254602) continuará regido 

pelas regras previstas na legislação revogada de acordo com a redação do art. 

190 da Lei nº 14.133/2021. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=258194&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=101859c9291660ff0f15143f7a4e1745bf1230c85dc0414e3f2c154814cfee5dc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=268151&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91df1705b998fbb3f37b7213068196682fece88be70aece492e9742b5d59000dc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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19. Nessa linha, a análise das questões jurídicas afloradas 

neste processo, a saber, possibilidade de prorrogação da avença e de inclusão 

de cláusula obrigacional, será realizada sob o regime da referida legislação 

de regência dos atos do certame e do contrato, posto que afastadas as regras 

da novel Lei nº 14.133/2021 em função da aplicação do dispositivo citado 

dessa norma. 

3.2 Da Possibilidade Jurídica do Acréscimo Pretendido: 

20. Observa-se que a Solicitação nº 2/2024 - CFEP (1298773) 

apresenta justificativas técnicas que demonstram a necessidade de acréscimo 

nos serviços para ajustes nos projetos originalmente contratados. Segundo a 

Comissão, sem esses ajustes, os projetos estariam defasados tecnologica-

mente e incapazes de atender às demandas atuais do Tribunal. Ressalta-se 

ainda que a medida apresenta caráter econômico, visto que os preços dos ser-

viços foram orçados em valores significativamente inferiores aos praticados 

no mercado. 

21. Nos termos do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, "o con-

tratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato". A regra legal 

está reproduzida na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, inciso V e na CLÁU-

SULA DÉCIMA QUINTA, Subcláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 

027/2017. 

22. O acréscimo pretendido de R$ 269.331,86, equivalente 

a 12,95% (doze inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), embora somado ao 

primeiro acréscimo de 9,56% (nove inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) 

registrado no 15º Termo Aditivo ao Contrato (1049948), totaliza 22,51% (vinte e dois 

inteiros e cinquenta e um por cento) do valor atualizado do contrato, portanto, dentro 

dos patamares definido pela Lei e pelo contrato. 

23. Em relação à natureza do acréscimo pretendido, tem-se propri-

amente a adição de novos serviços ao objeto original, com previsão no art. 

65, §3º da Lei nº 8.666/93. Sobre o tema, veja-se o seguinte entendimento do 

TCU: 

Acórdão TCU Nº 282/2026 - Plenário: 

Os aditivos para inclusão de serviços novos (art. 

65, § 3º, da Lei 8.666/1993) devem observar, no 

mínimo, o mesmo desconto inicial do ajuste, ou 

seja, a mesma diferença percentual entre o valor 

global contratado e aquele obtido a partir dos 

custos unitários do sistema de referência aplicá-

vel. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1083751&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=68ff0d231b15fe235a23c15a66a2a75a31ff14dfe1fb0cb34dfbff0d78268071c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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24. A preocupação no caso de serviços novos está centrada 

na precificação dos serviços acrescidos. Há disposição sobre os parâmetros 

a serem adotados no Decreto Federal nº 7.983, de 2013, que estabelece regras 

e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, 

veja-se: 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOS-

TAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 14. A diferença percentual entre o valor glo-

bal do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em 

decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contra-

tuais contará com orçamento específico deta-

lhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou en-

tidade responsável pela licitação, na forma pre-

vista no Capítulo II, observado o disposto no art. 

14 e mantidos os limites do previsto no § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

25. Sobre o tema, Valmir Campelo e Rafael Jardim Caval-

cante ensinam: 

(...) 

Como se sabe, a dinâmica contratual de uma obra 

pública envolve, não raramente, a necessidade de 

executar serviços não previstos inicialmente no 

termo inicial do contrato. 

Deste modo, desde que devidamente motivado, 

providencia-se termo aditivo para inclusão desse 

novo encargo. Tratar-se-á, via de regra, de adita-

mento decorrente de alteração de projeto ou de 

suas especificações, para melhor adequação téc-

nica da obra a seus objetivos, nos termos do art. 

65, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93; ou 

mesmo em razão do aumento das dimensões do 

objeto de contrato (art. 65, inciso I, alínea “b” da 

Lei 8.666/93). Apesar de se tratar de modificações 

unilaterais, os novos preços devem ser negocia-

dos entre a Administração e o particular (art. 65, 

§3°). 

Objetiva-se, neste arrazoado, com base na juris-

prudência da Corte Federal de Contas, dispor de 

regramento conciso acerca de como proceder 

nesses casos. O dilema é incluir o novo serviço 

sob um preço justo, sem desvirtuar o objeto con-

tratado, sem comprometer a isonomia do certame 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
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licitatório e sem alterar a equação econômico-fi-

nanceira da licitação. 

Como regra geral, para inclusão de itens novos 

na planilha contratual, deve-se apresentar: 
a) a composição analítica de custos unitários do 

novo serviço; 

b) o memorial de cálculo dos quantitativos do item 

novo; 

c) caso previsto algum insumo na novel composi-

ção que também esteja presente em outros servi-

ços já contratados (por exemplo cimento, areia, 

brita ou servente), deve haver correspondência 

entre um e outro valor; 

d) o preço final do novo serviço deve ser menor 

ou igual aos referenciais oficiais da Administra-

ção (Sicro/Sinapi); 

e) em se tratando de serviço sem correspondência 

oficial de preços nos sistemas públicos, compete 

realizar pesquisa de preços com no mínimo três 

fornecedores; 

f) o preço da obra deve manter o mesmo nível de 

desconto global, para evitar o chamado “jogo de 

planilhas”. 

No que se refere a esta última exigência (o da ma-

nutenção do desconto global a ser aplicado sobre 

o preço do novo serviço), apesar de esta ser a re-

gra, em alguns casos, como no Acórdão 

394/2008-Plenário, o TCU entendeu não ser apli-

cável o desconto. (Obras Públicas – Comentários 

à Jurisprudência do TCU”, Editora Fórum, 2012, 

p. 39 e 40). 

  

26. Assim, é exigido os novos serviços sejam orçados pelos mesmos 

referenciais definidos para os serviços contratados originalmente e a ele seja aplicados 

os mesmos descontos eventualmente ofertados na licitação. Como já relatado, sobre 

essa exigência, a Comissão informou que os custos foram obtidos em conformidade 

com a proposta da contratada (0252101), devidamente ajustados aos serviços que 

se pretende acrescer, conforme demonstrado na Planilha do Projeto dos Decks, Planilha 

do layout do Tribunal e Planilha de Emissão de Relatório (1298695). Além disso, des-

tacou ainda a vantajosidade e a economicidade do aditivo pretendido, como já regis-

trado neste parecer. 

27. Por fim, no que tange ao suporte orçamentário para a despesa pre-

tendida, a Comissão registra que há dotação orçamentária suficiente para custear a 

despesa, conforme Item de Despesa do Planejamento: Obra de construção da 

nova sede do Tribunal Regional Eleitoral de RO. Neste sentido, já houve a devida 

programação orçamentária pela COFC/SPOF (1302548). 

3.3. Da Possibilidade Jurídica da Prorrogação Contra-

tual: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=265546&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d8f234c860550febfec95e04d387eff1bc265dd98dfb8a7ae3294267a82a3739c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1336943&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f19ce3738867060a7ca07807b3a6ffff74fe79655dc8a76903098e8dbd9d8205c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjU1NGQwM2UtNTlkYi00NDZhLWE5ZjUtYzk2ZTRkNzBmZjdjIiwidCI6IjhhZjNmN2Y1LTUzYTQtNDcxYS1hMWI1LWI2N2E5YzQ4YTI1NCJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjU1NGQwM2UtNTlkYi00NDZhLWE5ZjUtYzk2ZTRkNzBmZjdjIiwidCI6IjhhZjNmN2Y1LTUzYTQtNDcxYS1hMWI1LWI2N2E5YzQ4YTI1NCJ9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1340841&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f293a715cd0f5807b316b3325f52976be495d787c7f36b7a48800dbea8ab9b1cc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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28. Além dos acréscimos, a CFEP solicita prorrogação do 

prazo de execução de 150 dias, a contar de 06 de janeiro e a vigência com 

317 dias (até dia 31 de dezembro de 2025). 

29.  Nessa esteira, a prorrogação pretendida encontra amparo 

legal no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, que assim versa: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta 

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos cré-

ditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e asse-

gurada a manutenção de seu equilíbrio econô-

mico-financeiro, desde que ocorra algum dos se-

guintes motivos, devidamente autuados em pro-

cesso: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 

de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de ter-

ceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâ-

neo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, direta-

mente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

  

30. De notar-se que o instrumento contratual que regula a 

avença sub examine dispõe em sua Cláusula quarta, subcláusula quarta, e 

da Cláusula Décima Quinta, subcláusula sétima: 

Subcláusula Quarta – Os prazos estabelecidos 

nesta Cláusula podem vir a ser prorrogados, nos 

termos do artigo 57, I e seus §§, todos da Lei 

8.666/93. 

(...) 

Subcláusula Sétima – A contratação poderá ter 

sua vigência prorrogada, havendo justificativa 

aceita pela Administração, sem prejuízo de even-

tuais sanções pelo atraso na execução, não ense-

jando necessariamente a repactuação de preços. 

  

31. Nesse diapasão, a classificação dos contratos administra-

tivos como de escopo é utilizada para distingui-los dos denominados contra-

tos de execução continuada. De acordo com essa diferenciação, de escopo se-

riam aqueles contratos que “impõem à parte o dever de realizar uma conduta 
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específica e definida, de forma que, uma vez cumprida a prestação, o con-

trato se exaure." 

32. Já nos contratos de execução continuada, as obrigações se 

renovam no tempo, não havendo uma só obrigação específica e definida, a 

ser cumprida em determinado prazo, de forma que, após o adimplemento, 

viesse a ficar o devedor liberado do ajuste. 

33. De outro modo, nos contratos de execução continuada, o 

serviço é prestado enquanto o contrato existir; diversamente, nos contratos 

por escopo, o que interessa é a conclusão do objeto, sendo o prazo elemento 

acessório, condicionado ao cumprimento total do objeto.  

34. Segundo o entendimento doutrinário esposado pelo emi-

nente administrativista Marçal Justen Filho (JUSTEN FILHO, Marçal. Co-

mentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13ª edição. São 

Paulo: Dialética, 2009, p. 195.), enquanto no contrato de escopo “o prazo de 

vigência se destina a delimitar o período de tempo para a execução da pres-

tação pela parte”, nos de execução continuada “o prazo de vigência destina-

se a estabelecer o período de tempo durante o qual a contratação produzirá 

efeitos". 

35. Destarte, a jurisprudência vem pautando seu entendi-

mento sobre a prorrogação dos contratos por escopo regidos pela Lei nº 

8.666/1993 como contratos de prestação continuada. Nos termos do Pare-

cer nº 13/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, a Advocacia-Geral da 

União firmou entendimento que o contrato de escopo submete-se a prazo e 

que não se admite sua prorrogação, após findo o prazo, devendo o contra-

tante buscar participar de novo certame licitatório ou buscar indenização em 

caso de dano. Seguem adiante transcritas as conclusões do aludido parecer: 

"Para o objeto deste parecer, cabe destacar três pe-

culiaridades formais do contrato administra-

tivo: (a) necessidade, em regra, de prévia licita-

ção, (b) a obrigatoriedade de formalização de con-

trato e dos seus termos aditivos, (c) a impossibili-

dade de celebração com prazo indeterminado. As-

sim, o procedimento legal para uma situação em 

que o prazo de vigência se avizinhe sem conclusão 

do objeto é a prorrogação do contrato com base 

em um dos motivos previstos no artigo 57, § 1º, 

da Lei nº 8.666/1993." 

  

36. Nesse sentido, em ajustes firmados com fulcro na Lei nº 

8.666/1993, caso o termo final do prazo de vigência esteja para ser atingido, 

bem como a Administração e o contratado pretendam estendê-lo, será neces-

sário formalizar a prorrogação por meio de termo aditivo. No que se refere 
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à prorrogação automática de contrato por escopo quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, desde que registrado nos autos as 

ocorrências supervenientes que ocasionaram a não conclusão da obra ou do 

serviço e manifestação da autoridade competente, sem prejuízo de eventual 

apuração de responsabilidade, cumpre trazer à baila entendimentos do 

TCU nesse sentido: 

A regra é a prorrogação do contrato administrativo 

mediante a formalização do respectivo termo adi-

tivo, antes do término do prazo de vigência do 

ajuste, ainda que amparado em um dos motivos 

do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, uma 

vez que, transcorrido o prazo de vigência, o con-

trato original estaria formalmente extinto e o adi-

tamento posterior não poderia produzir efeitos re-

troativos; 

2. É possível considerar, no caso concreto, os pe-

ríodos de paralisação por iniciativa da contratante 

como períodos de suspensão da contagem do 

prazo de vigência do contrato de obras, com o in-

tuito de evitar o prejuízo da comunidade destina-

tária do objeto de inquestionável interesse pú-

blico, mesmo diante da inércia do agente em for-

malizar tempestivamente o devido aditamento 

para a prorrogação do prazo de conclusão do ob-

jeto. (Acórdão nº 127/2016 - Plenário) (sem des-

taques no original) 

A extinção do contrato pelo término de seu prazo 

é a regra dos ajustes por tempo determinado. Ne-

cessário é, portanto, distinguir os contratos que 

se extinguem pela conclusão de seu objeto e os 

que terminam pela expiração do prazo de sua 

vigência: nos primeiros, o que se tem em vista é a 

obtenção de seu objeto concluído, operando o 

prazo como limite de tempo para a entrega da 

obra, do serviço ou da compra sem sanções con-

tratuais; nos segundos, o prazo é de eficácia do ne-

gócio jurídico contratado, e assim sendo, expirado 

o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que seja 

a fase de execução de seu objeto, como ocorre na 

concessão de serviço público, ou na simples loca-

ção de coisa por tempo determinado. Há, portanto, 

prazo de execução e prazo extintivo do con-

trato’. (Acórdão nº 2.068/2004 - Plenário) (sem 

destaques no original) 

  

37. Sendo assim, na contratação por escopo, caso não tenha 

sido viabilizada a prorrogação de seu prazo de vigência por aditamento, po-

derá ser reconhecida a prorrogação automática quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato, desde que registradas nos autos as 

ocorrências supervenientes que ocasionaram a não conclusão do objeto, sem 
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prejuízo de eventual apuração de responsabilidade. Ainda assim, tal situa-

ção não pode servir de justificativa para prorrogações indefinidas do 

contrato, ferindo o interesse público. 

38. De qualquer forma, é de todo recomendável, por questões 

de segurança jurídica que a prorrogação de vigência de contratos por escopo 

seja formalizada por meio de termo aditivo previamente à expiração do 

prazo previsto na avença, notadamente em virtude da necessidade de esta-

belecimento de novos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega do objeto, se for o caso. 

39. Caso o descumprimento do prazo de execução tenha 

ocorrido com culpa do contratado, o Administrador terá duas opções, visando 

a melhor forma de atingir o interesse público: a) aplicação das sanções de-

correntes da mora e, concomitantemente, a cobrança do cumprimento das 

obrigações contratuais, sem prejuízo da possibilidade de redefinição de um 

novo prazo de execução; ou b) rescisão do contrato, sem prejuízo da aplica-

ção das sanções previstas em contrato sobre o particular. 

40. Desta maneira, tanto na hipótese de descumprimento do 

prazo de execução por culpa do contratado, quanto na de descumprimento do 

prazo de execução sem sua culpa, deve a Administração encarar a possibili-

dade de prorrogação como evento absolutamente excepcional. Assim, essa 

opção de prorrogar deve ser aplicada com cautela, devida e exaustivamente 

motivada, visto que o normal e o esperado é que os contratos por escopo se-

jam cumpridos dentro do prazo inicialmente previsto. 

41. Logo, competirá à Administração Pública avaliar a con-

veniência e a oportunidade de se “prorrogar” a avença, porque medida de-

corrente do poder discricionário. A ordem jurídica, quando permite a prorro-

gação, não estabelece sua obrigatoriedade, cabendo ao gestor público anali-

sar, conforme dito, a conveniência e a oportunidade de utilização do permis-

sivo legal, sempre com vistas a alcançar, ao máximo, o interesse público pri-

mário. 

3.3.1 Dos Requisitos para a prorrogação de vigência de 

contrato no entendimento do TCU: 

42. Ainda, sobre a possibilidade de prorrogação da vigência 

de contratos, traz-se à colação o entendimento do TCU, em que se assevera: 

Logo, é necessário que toda e qualquer prorroga-

ção de prazo contratual observe, no mínimo, os se-

guintes pressupostos: 

I existência de previsão para prorrogação no edital 

e no contrato 
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II objeto e escopo do contrato inalterados pela 

prorrogação; 

III interesse da Administração e do contratado de-

clarados expressamente; 

IV vantajosidade da prorrogação devidamente 

justificada nos autos do processo administrativo; 

V manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado; 

VI preço contratado compatível com o mercado 

fornecedor do objeto contratado.  

  

43. Quanto à prorrogação solicitada do prazo de vigência, 

verifica-se nos autos manifestações concordantes por parte da Comissão de 

Fiscalização CFEP (1195561) e Comissão de Gestão CGEP (1195874) pela 

dilatação ainda maior do que prazo solicitado pela contratada, considerando 

a imprescindibilidade de revisão nos Projetos de Engenharia e Orçamento 

da obra da nova Sede do TRE-RO. 

44. Nesses termos, esta unidade jurídica verifica que foram 

cumpridos os requisitos objetivos estabelecidos pela legislação de regência e 

pelas regras contratuais, situação permissiva à prorrogação da avença na 

forma pretendida. Ressalte-se que há solicitação da CFEP pela renovação do 

pacto quando solicita a prorrogação da vigência (1298773). Em relação 

à manutenção das condições de habilitação pelo contratado, deverão es-

sas serem trazidas ao processo pelo gestão do contrato previamente à ce-

lebração do termo aditivo. 

3.4 Da minuta do aditivo para registro do ato e da manu-

tenção do valor da garantia: 

45. A SECONT trouxe ao processo a Minuta do Termo Adi-

tivo nº 18 (1303354) ao Contrato Administrativo nº 027/2017 (0254602) para 

o registro da prorrogação pretendida. 

46. Após análise de seus aspectos formais, verifica-se que o 

referido instrumento contempla a contento as informações necessárias e sufi-

cientes ao propósito do ato sob exame neste parecer, portanto, conclui-se 

que está em conformidade com as regras do art. 55 da Lei nº 8.666/93, aten-

dendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não havendo 

reparos a fazer nessa seara.   

47.  Destaca-se a ressalva trazida pela CLÁUSULA PRI-

MEIRA, Subcláusula Primeira, da minuta que diz respeito ao registro 

da possibilidade de extinção antecipada do ajuste que se pretende prorrogar 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1232402&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=74dd3d45efb12b36030ccf1439abc4d90e0dc5896fd364cbabcee5df69a8ada7c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1232723&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=859faffd15a3ca0d3209a14eb6d4a228a422892cac991efe802de0c653e3971bc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1341655&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ecdef5ddf5e0cedfaa3202b771c25e0f3a71bf07051b6989f4ff6e156a751a18c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=268151&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=91df1705b998fbb3f37b7213068196682fece88be70aece492e9742b5d59000dc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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no caso sanadas as pendências que motivaram a prorrogação excepcional re-

gistrada neste Termo Aditivo ou em caso de deliberação da Administração 

do TRE-RO. Sobre essa regra, deve-se alertar que a referida extinção não 

ocorrerá de forma automática com a verificação da condição, apenas servirá 

como fundamento para a rescisão que deverá ser objeto de instrumento for-

mal de rescisão.  

48. Por fim, verifica-se que a SECONT também inseriu na 

minuta a cláusula que disciplina a obrigação de apresentação de renovação 

de garantia contratual, exigência com expressa previsão na CLÁUSULA SÉ-

TIMA do ajuste originário. Nessa linha, deverá a contrata ser notifi-

cada para apresentar a renovação da garantia dimensionada ao novo 

prazo de vigência do contrato, devendo a gestão do contrato observar o seu 

cumprimento. Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União assim se 

manifesta: 

O agente público que deixa de exigir da contratada 

a prestação das garantias contratuais, conforme 

previsto no art. 56 da Lei nº 8.666/1993, responde 

pelos prejuízos decorrentes de sua omissão, bem 

como às penas previstas nos arts. 57 e 58 da Lei 

nº 8.443/92. Acórdão 859/2006 - Plenário (Su-

mário) (sem grifo no original) 

Mantenha atenta observação acerca da validade 

das garantias contratuais fornecidas pelos contra-

tados, resguardando o direito da Administração 

caso necessite utilizá-las, em obediência ao art. 

55, VI c/c art. 66, caput, da Lei nº 

8.666/1993. Acórdão 265/2010 - Plenário. (sem 

grifo no original) 

Exija, como condição necessária a assinatura de 

contratos e termos de aditamento, de comprova-

ção de que tenham sido prestadas as garantias pre-

vistas no instrumento convocatório, na forma do 

art. 56 da Lei nº 8.666/1993. Acórdão 1573/2008 

- Plenário. (sem grifo no original) 

  

49. Nessa linha, deverá a contratada ser notificada para apre-

sentar a renovação da garantia dimensionada para a cobertura das obrigações, 

adequada ao novo prazo de vigência, em cumprimento à obrigação imposta 

pela CLÁUSULA SÉTIMA do Ajuste, já sistematizada na CLÁUSULA 

TERCEIRA da minuta trazida ao processo pela SECONT. 

  

IV – CONCLUSÃO 
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50. Nesses termos, considerando, sobretudo, A solicitação Nº 

2/2024 - CFEP (1298773) e a Manifestação nº 4/2024 da Comissão de Gestão 

do Contrato (1300475), esta unidade jurídica opina: 

I - Pela possibilidade jurídica do acréscimo pretendido de R$ 

269.331,86, equivalente a 12,95% (doze inteiros e noventa e cinco centésimos por 

cento), do valor atualizado do contrato, com amparo no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, inciso V e na CLÁUSULA DÉ-

CIMA QUINTA, Subcláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 027/2017; e 

II - Pela possibilidade de prorrogação do prazo de execu-

ção dos serviços por mais 150 dias, a contar de 06/01/2025 (até 05/06/2025) 

e da vigência do contrato por mais 317 dias, a contar de 17/02/2025 (até 

31/12/2025), com fundamento na Subcláusula Quarta da Cláusula 

Quarta do Ajuste firmado e com fundamento art. 57, § 1º, da Lei nº 

8.666/1993. 

51. Caso deferida a prorrogação nos moldes que constam 

deste parecer, deverá a contratada, em cumprimento ao ITEM I da CLÁU-

SULA SÉTIMA do Contrato Administrativo nº 027/2017, alterada pela 

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO Nº 18, renovar, no prazo 

de 10 (dez) dias após a assinatura do novo termo aditivo, a garantia repre-

sentada pela Apólice contida no evento (1219492), com atual vigência até 

22/05/2025 e que deverá ter novo termo final em 31/03/2026, 90 dias após o 

término da vigência contratual, de acordo com a Cláusula Sétima do ajuste 

originário. 

52. Quanto à minuta do 18º (décimo sétimo) termo aditivo 

juntada aos autos (1303354), sob o aspecto formal, encontra-se em conformi-

dade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes 

que norteiam a sua aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara, es-

tando apta, portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela 

Administração. Assim sendo, para cumprimento do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria jurídica APROVA os 

seus termos. 

53. Registra-se, ainda, que a presente contratação encontra-

se fundamentada e instruída nos moldes da Lei nº 10.520/2002 (Lei do Pre-

gão) com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Con-

tratos). Não obstante revogadas em 31/12/2023, de acordo com a redação do 

art. 190 da Lei nº 14.133/2021 o contrato continuará a ser regido pelas regras 

previstas na legislação revogada. 

54. Por fim, em razão de Assessor Jurídico da SAOFC compor a Co-

missão Especial de Gestão do Contrato nº 27/2017, conforme se verifica na Portaria 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1337021&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605035dbc1e71135791b5be8c913bb0e94389635de6e11864f8f525f43ed2babc97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1338745&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=542f9a44ea16c717624486b5ea8baeb9060b908cf36cb2a17a7ae63fcb3e4013c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1256705&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d219587e9edda43a94fc7342dc7cf994206393b279b70d3486b342b2a483dc73c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1341655&id_procedimento_atual=252659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ecdef5ddf5e0cedfaa3202b771c25e0f3a71bf07051b6989f4ff6e156a751a18c97364cfbaa9da28bbf5252b689fb20d33f66c23cca6ebb2229ed4a25e0f7a692f9be7a8d0457da18489602eb8150754000aa71b79d86083d89d854c81e2f7e2
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237/2024 (1165716), este parecer foi elaborado pelo Assessor Jurídico da Diretoria-

Geral que este subescreve. 

À consideração da unidade superior.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO RAMOS ESPI-

CALSKY, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 23/12/2024, às 15:24, 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verifica-

dor 1304054 e o código CRC 95CB6813. 
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